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publicação das entidades da Administração Direta e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.214, de 31 de dezembro de 2024.

“Exonera servidor público em
comissão.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Exonerar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Ivanilde  Helena  Spiguel  Polizello,  do  cargo  em
comissão  de  Diretor  de  Educação.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 484, de 02 de outubro de 2018.

Morungaba, 31 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.215, de 31 de dezembro de 2024.

“Exonera servidor público em
comissão.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1905/2024;

R E S O L V O :
Art. 1º - Exonerar o Senhor Marla Patrícia Brandão

Stranieri de Azevedo do cargo em comissão de Diretor
da Saúde.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 884, de 14 de dezembro de
2023.

Morungaba, 31 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.216, de 31 de dezembro de 2024.

“Exonera servidor público em
comissão.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1906/2024;

R E S O L V O :
Art. 1º - Exonerar o Senhor Júlio Cesar de Moraesdo

cargo  em comissão  de  Diretor  de  Turismo,  Cultura,
Esporte e Lazer.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 546, de 21 de janeiro de 2019.

Morungaba, 31 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.217, de 31 de dezembro de 2024.

“Exonera servidor público em
comissão.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1904/2024;

R E S O L V O :
Art. 1º - Exonerar o Senhor Reginaldo Miguel Frare

do  cargo  em comissão  de  Assessor  de  Gabinete  de
Assuntos de Segurança Pública.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
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especialmente a Portaria nº 717, de 19 de agosto de 2019.
Morungaba, 31 de dezembro de 2024.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 31 de dezembro

de 2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.218, de 31 de dezembro de 2024.

“Revoga Portaria nº 1.015, de
04  de  março  de  2024,  que
designa  responsável  pelas
funções do Departamento de
Serviços Públicos.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 1.015, de 04 de março

de  2024,  que  designa  Everton  Leardini  Bazeto
responsável  pelas funções do Departamento de Serviços
Públicos.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 31 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 31 de dezembro

de 2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.219, de 31 de dezembro de 2024.

“Revoga a Portaria nº 888, de
02  de  janeiro  de  2024,  que
concede  gratificação  a
servidor,  que  especifica,  para
e x e r c e r  a  f u n ç ã o  d e
Coordenador  de  Equipes  de
Serviços Públicos.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 888, de 02 de janeiro

de 2024, que designa o servidor Everton Leardini Bazeto
para  exercer  a  função  gratificada  de  Coordenador  de

Equipes  de  Serviços  Públicos.
Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução

desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 31 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2.025. 

 

 

Exonera empregado público em 

comissão. 

 

 

 

RAMON LAMARTINE DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal da 

Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

conferidas por lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido do mesmo, o Senhor ALEX FABIANO DE 

OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.601.793-

4/SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 259.401.408-74, do emprego público em 

comissão de Chefe de Gabinete, conforme Portaria nº 009/2.022. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria, correrão por 

conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

RAMON LAMARTINE DE MORAES 

Presidente da Câmara 

 

 

 

Publicada e afixada no Quadro de Avisos da Câmara Municipal da Estância 

Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, 02 de janeiro de 2.025. 

 

 

 

 

VALDIRENE AP. MACHADO CARMACIO 

Agente Legislativo 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Exoneração

Exoneração
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